
COMISSÃO DE SAÚDE

PROJETO DE LEI Nº 111.59, DE 2018

Dispõe  sobre  a  criação  do  Cartão

Odontológico Preventivo - COP.

EMENDA ADOTADA 

Dê-se ao art. 2º, caput, do Projeto de Lei a seguinte redação:

Art. 1º.................

Art.  2º  Será responsabilidade do Ministério da Saúde a disponibilização por
meio  de  plataforma  digital  ou,  nos  casos  em  que  este  meio  não  esteja
acessível ao cidadão interessado, a impressão e distribuição, nos postos de
saúde, nos hospitais infantis e nas instituições de ensino fundamental da rede
pública, do Cartão Odontológico Preventivo – COP, no qual deverão constar:

(...)

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 2025.

Deputado ZÉ VITOR 

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Zé Vitor
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259343860500


